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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
-

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 101,47 
de acordo com o Decreto 212 de 
18/11/2022 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.566 de 23/11/2022.
UFIR - R$  4,3329
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 482 de 23/12/2022 publicada no 
D.O.E. de 27.12.2022, pág. 03.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Paulo Sérgio Murat Junior

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453--2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
José Eduardo Goulart Lago
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Mara Lúcia Marques de Medeiros Oliveira
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
José Carlos Fraga
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
Eduardo Lima Santana de Ávila

VICE-PRESIDENTE
José Amauri Ferreira Lima

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Ailton Geraldo Batista da Silva
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONT  RATO

Partes: 
Contratado: D. M. Costa Menezes Maia.
Processo Administrativo  nº: 10.947/2023
CNPJ: 16.979.421/0001-46
Objeto: Aquisição de ser viço de reposição de vidros, manutenção de perfi l de alumínio 
e porta em alumínio, destinado a atender a Escola Municipal Maria Medianeira.   
Empenho nº: 3422/2023
Valor: R$ 2.292,94 (Dois mil duzentos e noventa e dois reais e noventa e quatro 
centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Parte  s: 
Contratado: Marcos e Berta Ltda.
Processo Administrativo  nº: 2380/2023
CNPJ: 09.035.549/0001-96
Objeto: Aquisição de material escolar destinado a atender as necessidades da Casa 
Municipal da Criança e do Adolescente.   
Empenho nº: 369/2023
Valor: R$ 1.689,92 (Hum mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e dois 
centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Deisi Digital Intermediação Comercial Ltda.
Processo Administrativo  nº: 2380/2023
CNPJ: 45.727.448/0001-40
Objeto: Aquisição de material escolar destinado a atender as necessidades da Casa 
Municipal da Criança e do Adolescente.   
Empenho nº: 385/2023
Valor: R$ 789,53 (Setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Centurion Comércio e Serviços de Informática Ltda.
Processo Administrativo  nº: 2380/2023
CNPJ: 22.215.618/0001-30
Objeto: Aquisição de material escolar destinado a atender as necessidades da Casa 
Municipal da Criança e do Adolescente.   
Empenho nº: 370/2023
Valor: R$ 740,74 (Hum mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e dois 
centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Lad Soluções Integradas Ltda.
Processo Administrativo  nº: 2380/2023
CNPJ: 47.134.863/0001-15
Objeto: Aquisição de material escolar destinado a atender as necessidades da Casa 
Municipal da Criança e do Adolescente.   
Empenho nº: 386/2023
Valor: R$ 1.000,15 (Hum mil e quinze reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Alvarenga e Linhares Comércio e Serviços Ltda.
Processo Administrativo  nº: 2380/2023
CNPJ: 47.941.098/0001-45
Objeto: Aquisição de material escolar destinado a atender as necessidades da Casa 
Municipal da Criança e do Adolescente.   
Empenho nº: 368/2023
Valor: R$ 4.169,26 (Quatro mil cento e sessenta e nove reais e vinte e seis centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 

Contratado: Cereais Bramil Ltda.
Processo Administrativo  nº: 7186/2023
CNPJ: 32.296.378/0029-71
Objeto: Aquisição de ovos de Páscoa e bombons destinado a atender as 
necessidades da Casa  Municipal da Criança e do Adolescente.   
Empenho nº: 341/2023
Valor: R$ 865,75 (Oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: D. M. Costa Menezes Maia .
Processo Administrativo  nº: 2680/2023
CNPJ: 16.979.421/0001-46
Objeto: Aquisição de vidros colocados, destinado a atender a reforma do Centro 
de Referência de Assistência Social, localizado no Distrito de Juparanã (CREAS – 
Juparanã).  
Empenho nº: 611/2023
Valor: R$ 930,13 (Novecentos e trinta reais e treze centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Cia do Livro Comércio LTDA - EPP.
Processo Administrativo  nº: 15120/2023
CPF: 03.552.537/0001-52
Objeto: Aquisição de livro destinado a atender a Secretaria Municipal de Fazenda.  
Empenho nº: 3472/2023
Valor: R$ 128,00 (Cento e vinte e oito reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Rafaela Correia Dantas
Processo Administrativo  nº: 12039/2023
CNPJ: 31.970.414/0001-77
Objeto: Aquisição de serviços gráfi cos destinado a atender as necessidades do 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, referentes a eleição para o 
Conselho Tutelar.   
Empenho nº: 609/2023
Valor: R$ 400,00 (Quatrocentos reais).

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 325/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: LR NEVES DISTRIBUIDORA DE GÁS - ME.
Processo Primitivo nº: 15.430/2023
Pregão Eletrônico nº: 067/2022
Objeto: Fornecimento de Gás de cozinha, destinado a atender a Secretaria Municipal 
de Educação.
Valor: R$ 210.546,00 (duzentos e dez mil, quinhentos e quarenta e seis reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 328/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: PEDERLUB LUBRIFICANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS LTDA.
Processo Primitivo nº: 15.516/2023
Pregão Eletrônico nº: 019/2023
Objeto: Aquisição de produtos diversos (óleos lubrifi cantes, etc.).
Valor: R$ 10.571,00 (dez mil, quinhentos e setenta e um reais)



Página 4 Edição 1656 - 07/07/2023

COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE DISPENSA EL    ETRÔNICA Nº 069/2023

Processo Administrativo nº: 16.316/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição de alimentação, 
destinado a atender a Formatura do CIATO (Casa de informática ao Alcance de 
Todos), que será realizado no dia 13/07/2023, às 15:00 horas, na sede onde se 
realiza o curso. 

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 11 de Julho de 2023 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.
br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

AVISO DE DISPENSA EL    ETRÔNICA Nº 066/2023

Processo Administrativo nº: 13.321/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição de adesivos 
impressos de sinalização viária, destinado a atender a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos (Coordenadoria de Trânsito). 

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 11 de Julho de 2023 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.
br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 067/2023

Processo Administrativo nº: 10.908/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição de materiais com 
mão de obra para instalação de câmeras, destinado a atender as necessidades do 
Centro Administrativo e Casa de Informática. 

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 12 de Julho de 2023 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.
br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 068/2023

Processo Administrativo nº: 10.916/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a  contratação de  empresa para 
fornecimento de serviço de link de internet fi bra ótica, com equipamentos e materiais  
destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal  de Agricultura, 
Departamento de Processamento de Dados , Coordenadoria de Trânsito, CRAS 
Ponte Funda, Abrigo Social, CRAS Parapeúna, CRAS Centro, CRAS Conservatória, 
CEAM, Secretaria de Educação, Biblioteca Municipal e Depósito da Merenda Escolar, 
por um período de 24 meses.

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 13 de Julho de 2023 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.
br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

PROCESSOS SELETIVOS

PROCESSO SELETIVO 002/2022 PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTRADA EM EXERCÍCIO - 
CONVOCAÇÃO N° 06/2023

 O Departamento de Recursos Humanos torna pública a convocação para 
entrada em exercício da candidata aprovada e classifi cada no Processo Seletivo 
002/2022 para Secretaria Municipal da Assistência Social, convocação 06/2023, 
conforme abaixo discriminado.
 
 Os convocados deverão comparecer na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sito a R. Conde de Valença, 58 - Centro, Valença - RJ, 27600-
000, em 10 de JULHO de 2023, às 9h.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Class. Inscrição     Candidato 
20 171452 SIMONE D. P. PAIVA
21 172050 LUANA Y. P. DE ARAUJO 

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL
Class. Inscrição       Candidato 
5 172705 FLÁVIO ROGÉRIO SANTOS SILVA

Valença, 06 de julho de 2023.

Julio de Moraes Costa
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO 002/2022 PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESULTADO DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO – CONVOCAÇÃO E EXAMES MÉDICOS 

ADMISSIONAIS N° 06/2023

 O Departamento de Recursos Humanos torna público o resultado da 
entrega de documentos necessários a contratação e exames médicos admissionais, 
no Processo Seletivo 002/2022 para Secretaria Municipal de Assistência Social - 
Convocação 06/2023, conforme abaixo discriminado.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Class. Inscrição     Candidato Resultado
20 171452       SIMONE D. P. PAIVA Aprovada
21 172050       LUANA Y. P. DE ARAUJO Aprovada
22 171443       CAROLINA M.  
   Eliminada (Não compareceu a entrega de exam. médicos)
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23 172743        NATHALLY M. DE OLIVEIRA  
   Eliminada (Não compareceu a entrega de documentos)
24 169650          ANA C. L. NACARAT  
   Eliminada (Não compareceu a entrega de documentos)

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL
Class. Inscrição       Candidato Resultado 
5 172705         FLÁVIO ROGÉRIO SANTOS SILVA Aprovado

Valença, 06 de julho de 2023
                                                

Julio de Moraes Costa
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO 002/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS - 

CONVOCAÇÃO N° 07/2023

 O Departamento de Recursos Humanos torna pública a convocação 

para entrega de documentos dos candidatos aprovados e classifi cados no Processo 

Seletivo 002/2022 para Secretaria Municipal de Assistência Social, constantes 

no Anexo I deste Edital, para que apresentem os documentos necessários para a 

contratação. Ficando desde já notifi cados que o não comparecimento implicará em 

sua exclusão e desclassifi cação. Não serão aceitos protocolos e as cópias deverão 

estar acompanhadas dos documentos originais. 

 Os convocados deverão comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Valença, sito a Rua Doutor Figueiredo, nº 320, 

2º andar, Sala 227, Centro, Valença/RJ, entre 10 de JULHO de 2023 e 14 de JULHO 

de 2023, de 13H30 às 17h30.

 No ato da entrega de documentos os candidatos preencherão 

obrigatoriamente 02 (dois) formulários: Declaração de Acumulação ou Não de Cargos 

Públicos e Declaração de Não Estar Cumprindo Sanção Por Inidoneidade. 

Documentos Obrigatórios (original ou cópia autenticada e cópia): 

1 . Certidão de Nascimento ou Casamento;

2. Título de Eleitor;

3. Comprovantes de votação nas 2 últimas eleições ou certidão da Justiça Eleitoral 

que se encontra em dia com suas obrigações eleitorais;

4. Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para homens); 

5. Cédula de Identidade – RG (não será aceito CNH);

6. 2 (duas) fotos 3x4 recentes; 

7. Inscrição no Pis / Pasep ou declaração informando que nunca foi cadastrado (a); 

8. CPF; 

9. Certidão de nascimento dos fi lhos; 

10. Comprovante de Residência atualizado;

11. Comprovação de escolaridade, conforme requisito do cargo;

12. Carteira de Trabalho (somente a primeira página – frente e verso);

13. Declaração de Bens (modelo disponível na entrega);

14. Declaração de não acumulação de Cargos Públicos (modelo disponível na 

entrega);

15. Declaração de idoneidade (modelo disponível na entrega);

ANEXO I

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

Class. Inscrição Candidato    

25 171189 YASMIN B. ANTEZANA

26 172840 ANDREIA L. LEME

27 173616 ISABELE C. DE SOUZA

Valença, 06 de julho de 2023

Julio de Moraes Costa

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 400, DE 04 DE JULHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
16268/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) SERGIO 
ANTÔNIO LARCHER PINTO, matrícula nº. 19542, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 11.684/2023 (execução de muro de 
contenção da Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida), e como seu substituto o 
(a) servidor (a) Paulo César de Paiva Vieira, matrícula n°. 144131.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 401, DE 04 DE JULHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
16188/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) OMAR 
FIGUEIRA NETO, matrícula nº. 1432887, para atuar como fi scal de contrato referente 
ao processo administrativo nº. 14.942/2023 (Vigilância Ambiental em Saúde-pinção 
gancho para a captura de cobras serpentes), e como seu substituto o (a) servidor (a) 
Vera Lucia de Freitas Bastos, matrícula n°.101.826.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 402, DE 04 DE JULHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
16202/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) PATRÍCIA 
LISBÔA, matrícula nº. 211.414, para atuar como fi scal de contrato referente ao 
processo administrativo nº. 18414/2021, e como seu substituto o (a) servidor (a) 
Ricardo Toledo, matrícula n°.143715.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Para efeito desta, fi ca revogada na íntegra a Portaria nº. 731, de 
22 de setembro de 2021.

 Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 403, DE 04 DE JULHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 

 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 

16130/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESTITUR, A PEDIDO, a partir do dia 30 de junho de 2023, a 

servidora Eliane Maria de Oliveira Maia, matrícula nº. 211.500, como membro da 

COMISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO DOS CÓDIGOS MUNICIPAIS DE POSTURAS, 

TRIBUTÁRIO, OBRAS E LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 404, DE 04 DE JULHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
16106/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) JOSÉ EDUARDO 
GOULART LAGO, matrícula nº. 140.767, para atuar como fi scal de contrato referente 
ao processo administrativo nº. 16106/2023, e como seu substituto o (a) servidor (a) 
Mírian Felisberto Barbosa Carvalho, matrícula n°.101.125.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

PORTARIA PMV, Nº. 405, DE 04 DE JULHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
16114/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) LUIZ AUGUSTO 
NUNES, matrícula nº. 114.090, para atuar como fi scal de contrato referente ao 
processo administrativo nº. 16114/2023, e como seu substituto o (a) servidor (a) 
Andre dos Santos Rocha, matrícula n°.102.069.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

 Art. 3º. Para efeito desta, fi ca revogada na íntegra a Portaria nº. 731, de 
22 de setembro de 2021.

 Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº.  406, DE 05 DE JULHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 2014 e suas 

alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 06 de julho de 2023, o Sr. ERIC 

ANTÔNIO DA SILVA PAULA, para exercer o Cargo Comissionado de Chefe da 

Seção de Expediente, Símbolo CC9, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 05 de julho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 

Prefeito 

Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br
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PORTARIA PMV, Nº. 408, DE 06 DE JULHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
14110/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) JULIANA AP. 
GARCIA, matrícula nº. 144.282, para atuar como fi scal de contrato referente ao 
processo administrativo nº. 14110/2023, e como seu substituto o (a) servidor (a) 
Eliane C. Ribeiro, matrícula n°. 400.301.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de julho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 409, DE 06 DE JULHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
15508/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) THIAGO 
FERREIRA DA SILVA, matrícula nº. 211.401, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 14.189/2023 (Coordenação do Centro de 
Especialidades Odontológicas-aquisição de materiais de informática), e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Antônio Mainent Domingos Pereira, matrícula n°. 102.148.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de julho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 410, DE 06 DE JULHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 14134/2021, fl s. 
34/36;

 Considerando a Lei Municipal nº. 2.424, de 15 de dezembro de 2008; e

 Considerando a composição para o Conselho Municipal de Habitação 
prevista no art. 11 da lei supra;

RESOLVE:

 Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, os novos membros para compor o 
Conselho Municipal de Habitação:

- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
Titular: Maurício Cesar Ferreira Tavares, matrícula nº. 100.633 
Suplente: Shirley da Silva Costa Marins, matrícula nº. 103.950

Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano
Titular: Jupira de Oliveira Ramos, matrícula nº. 122.777
Suplente: Claudinei Paula da Silva

Gerência de Projetos
Titular:  Andreía Dias Aires, matrícula nº. 138.533 
Suplente: Marco Antônio Toledo

 – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO

Titular: Vereador Bernardo de Souza Machado
Suplente: Vereador Pedro Paulo Magalhães da Graça

– REPRESENTANTES DE MOVIMENTOS POPULARES

Sociedade dos Amigos de Valença
Titular: Vicente José Mendonça Cosate
Suplente: Ricardo Gomes Graciosa

Associação de Moradores e Amigos do Bairro Esplanada do Cruzeiro
Titular: Alexis Abrahão Santos
Suplente: Paulo César Pereira de Souza

Casa de Cultura de Conservatória
Titular: Sérvio de Araújo Consentino
Suplente: Haydeé Motta de Carvalho

UVAFER-União Valenciana de Preservação Ferroviária
Titular: Ivens Brandão de Barros
Suplente: Mônica da Castro Pellegrini

Residencial Fazenda Santa Rosa II
Titular: Maria de Lourdes Barboza de Mattos
Suplente: Marco Antônio de Souza

- REPRESENTANTES DE ENTIDADES PROFISSIONAIS DE CLASSE

OAB – Valença
Titular: Dr. Carlos Henrique da Silva
Suplente: Dr.(a) Constança Villaboim de Castro Lima Gonçalves Torres

Associação de Engenheiros e Arquitetos de Valença
Titular: Mauro Ávila Reis
Suplente: Ana Beatriz Barros Duque Monteiro

 Art. 2º. A nomeação de que trata esta Portaria será pelo período de 02 
(dois) anos a contar de 1º de julho de 2023, nos termos do §3º do art. 10, da Lei nº. 
2.424/2008.

Parágrafo único: O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuitamente, 
estando vedada a concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício 
de natureza pecuniária, de acordo com o §5º do art. 10, da Lei nº. 2.424/2008.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos retroativos a 01/07/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de julho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 414, DE 07 DE JULHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 53 de 28 de dezembro de 2005 c/c Lei Complementar nº. 206, de 14 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR, a partir do dia 07 de julho de 2023, o Sr. PAULO SÉRGIO MURAT JUNIOR, matrícula nº. 134.430, da Função de Confi ança de Comandante 

da Guarda Municipal, Símbolo FC1, que vinha exercendo junto à Guarda Municipal de Valença.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 07/07/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 07 de julho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

DECRETOS

REPUBLICAÇÃO

DECRETO Nº. 112, DE 03 DE JULHO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.44 1, 
de 20 de dezembro de 2022 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 15884/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), para atender as despesas assim codifi cadas:

  Dot. Rec.  Valor 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

12.361.0015.2.077 Demais Despesas para Manutenção do Ensino - 30%  

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 204 1573 2.700.000,00

TOTAL    2.700.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do orçamento em vigor:

  Dot. Rec.  Valor 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

12.361.0015.2.077 Demais Despesas para Manutenção do Ensino - 30%  

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 216 1573 790.000,00

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 225 1573 750.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 228 1573 370.000,00

4.4.90.52.99.00.00.00 Outros Materiais Permanentes 233 1573 790.000,00

TOTAL                                                                                                2.700.000,00

  Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEIS ORDINÁRIAS

LEI N.º 3.493/2023
29 de Junho de 2023
Mensagem 023/2023 do Poder Executivo

Versa sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
Exercício Financeiro de 2024.

 A Câmara Municipal de VALENÇA decreta e eu, LUIZ FERNANDO 
FURTADO DA GRAÇA , Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 
2º, da Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as 
diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2024, compreendendo:

I- as prioridades e metas da administração pública municipal;

II- a estrutura e organização dos orçamentos;

III- as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações; IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
V- as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VI- as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e

VII- as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

 Art. 2º A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentário de 
2024 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com as metas fi scais, 
conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei.

Parágrafo único. Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Anexos de Metas 
Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o art. 4°, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar n° 
101, de 2000:

I- Demonstrativo I - Metas Anuais;

II- Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior;
III- Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores; IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; VI - Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
VIII- Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

IX- Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado;

X- Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas 
- Total das Receitas;

XI- Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas 
- Total das Despesas; XII - Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas 
Anuais para o Resultado Primário e Nominal; XIV - Anexo IV - Metodologia e Memória 
de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida;
XV- Anexo V - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;

XVI- Anexo VI - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;

 Art. 3º As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2024, são as constantes do Anexo de Prioridades e Metas desta Lei, as 
quais terão precedência na alocação dos recursos e na Lei Orçamentária de 2024 e 

na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

Parágrafo único. Fica vedada a adoção pelo Poder Executivo, durante a execução 
orçamentária, de categorias de prioridades que não estejam contempladas nesta Lei.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

 Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por:

I- Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual;

II- Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III- Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV- Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

V- subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo utilizado, 
especialmente, para especifi car a localização física da ação; e

VI- unidade orçamentária, o menor nível da classifi cação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classifi cação 
institucional;

VII- concedente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta 
responsável pela transferência de recursos fi nanceiros, inclusive os decorrentes de 
descentralização de créditos orçamentários;

VIII- convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta 
dos governos federal, estaduais, municipais, e as entidades privadas, com os quais 
a Administração Municipal pactue a transferência de recursos fi nanceiros, inclusive 
quando decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e 
entidades federais constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

IX- descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos 
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo 
órgão ou entidade ou entre estes;

X- receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora 
de forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por determinação 
constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;

XI- execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o 
bem ou preste o serviço;

XII- execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua 
inscrição em restos a pagar; e

XIII- execução fi nanceira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já 
inscritos.

§ 1º Cada programa identifi cará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especifi cando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização da ação.

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identifi cará a função e a subfunção 
às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42, de 14 de abril 
de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identifi cadas no 
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projeto de lei orçamentária e na respectiva Lei por programas e respectivos projetos, 
atividades ou operações especiais, com indicação do produto, da unidade de media 
e da meta física.

§ 4º O produto e a unidade de medida a que se refere o § 3º deverão ser os mesmos 
especifi cados para cada ação constante do Plano Plurianual 2022/ 2025.

§ 5º As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os 
respectivos projetos, atividades ou operações especiais.

§ 6º As atividades com a mesma fi nalidade de outras já existentes deverão observar 
o mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 7º Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

§ 8º A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá 
evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta seja viabilizada com 
a transferência de recursos a entidades públicas e privadas.

 Art. 5º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a 
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive 
especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem 
como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 
em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Municipal.

 Art. 6º Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a 
programação dos orçamentos fi scal e da seguridade social, em consonância com os 
dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e 
Gestão e da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação 
da despesa será apresentada por unidade orçamentária, detalhada por categoria da 
programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especifi cando a 
esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a modalidade de aplicação, o 
elemento de despesa, o identifi cador de uso, o grupo de destinação de recursos e a 
especifi cação das destinações de recursos.

§ 1º A esfera orçamentária tem por fi nalidade identifi car se o orçamento é fi scal (F), da 
seguridade social (S) ou de investimento das empresas estatais (I).

§ 2º Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de despesa 
de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

I - pessoal e encargos sociais - 1; II - juros e encargos da dívida - 2; III - outras 
despesas correntes - 3; IV - investimentos - 4;
V - inversões fi nanceiras - 5; e VI - amortização da dívida - 6.
§ 3º A Reserva de Contingência, prevista no art. 22 desta Lei, será identifi cada pelo 
dígito “9”, no que se refere ao grupo de natureza de despesa.

§ 4º Nenhuma ação poderá conter, simultaneamente, dotações destinadas a 
despesas fi nanceiras e primárias.

§ 5º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 
I - mediante transferência fi nanceira:
a)a outras esferas de Governo, seus órgãos, fundos ou entidades; ou

b)diretamente a entidades privadas sem fi ns lucrativos e outras instituições; ou

II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão ou 
entidade no âmbito do mesmo nível de Governo.

§ 6º O orçamento fi scal, da seguridade social e de investimentos discriminarão a despesa, 
no mínimo, por elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei nº4.320, de 1964.

§ 7º É vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação indefi nida.

§ 8º As receitas serão escrituradas de forma que se identifi que a arrecadação 
segundo as naturezas de receita e o identifi cador de uso, o grupo de destinação de 
recursos e a especifi cação das destinações de recursos.

 Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará 
a Câmara Municipal, será composto de: I - texto da lei;
II- quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados 
nos artigos 2º e 22, incisos III, IV e parágrafo único da Lei nº 4.320, de 1964;

III- anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e a 
despesa na forma defi nida nesta Lei; 

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social; e

V - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, da 
Constituição, na forma defi nida nesta Lei.

Parágrafo único. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentária a que se refere 
o inciso II deste artigo, os seguintes demonstrativos:

I - Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas, conforme o Anexo 1, da 
Lei nº 4.320 de 1964; 

II - Receita por Categorias Econômicas, conforme o Anexo 2, da Lei nº 4.320, de 1964;

III - Natureza da Despesa por Categorias Econômicas, conforme o Anexo 2, da Lei 
nº 4.320, de 1964; 

IV - Funções e Subfunções de Governo, conforme o Anexo 5, da Lei nº 4.320, de 1964;

V- Programa de Trabalho de Governo, conforme o Anexo 6, da Lei nº 4.320, de 1964;

VI- Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e 
Programas, por Projetos, Atividades e Operações Especiais, conforme o Anexo 7, da 
Lei nº 4.320, de 1964;

VII- Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o 
Vínculo com os Recursos, conforme o Anexo 8, da Lei nº 4.320, de 1964;

VIII- Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções, conforme o Anexo 9, da Lei 
nº 4.320, de 1964;

IX- Demonstrativo da Evolução da Receita, conforme art. 22, Inciso III, da Lei nº 
4.320, de 1964 e art. 12, da Lei Complementar nº 101, de 2000;

X- Demonstrativo da Evolução da Despesa, conforme art. 22, Inciso III, da Lei nº 
4.320, de 1964;

XI- Planilha de Identifi cação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais 
por Categoria de Programação, com identifi cação da Classifi cação Institucional, 
Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, 
Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de fi nanciamento;

XII- da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais 
fi nalidades com a respectiva legislação;

XIII- demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394, de 1996;

XIV- demonstrativo da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profi ssionais da Educação 
- FUNDEB;

XV- demonstrativo da receita corrente líquida com base no art. 2º, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000;

XVI- demonstrativo da despesa com pessoal, para fi ns do atendimento do disposto no 
art. 169 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101, de 2000; e

XVII- demonstrativo da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a 
Emenda Constitucional nº 29. Art. 8º A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei 
Orçamentária conterá:

I- exposição circunstanciada da situação econômico-fi nanceira, documentada com 
demonstração da dívida fundada e fl utuante, saldos de créditos especiais, restos a 
pagar e outros compromissos fi nanceiros exigíveis; e

II- justifi cativa da estimativa e fi xação, respectivamente, dos principais agregados da 
receita e despesa.
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CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

 Art. 9º A estimativa da receita e a fi xação da despesa, constante do projeto 
de lei orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere.

 Art. 10. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da 
existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justifi cativa do 
cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei nº 4.320, de 1964.

 Art. 11. Na programação da despesa, não poderão ser fi xadas despesas, 
sem que estejam defi nidas as fontes de recursos.

 Art. 12. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para 
investimentos com duração superior a um exercício fi nanceiro se o mesmo estiver 
contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.

Seção II
Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

 Art. 13. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário 
a garantir uma trajetória de solidez fi nanceira da administração municipal.

Seção III
Do Incentivo à Participação Popular

 Art. 14. O projeto de lei orçamentária anual, relativo ao exercício de 2024, 
deve assegurar o controle social e a transparência na execução do orçamento:

I- o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento;

II- o princípio de transparência implica, alem da observação do princípio constitucional 
da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento.

 Art. 15. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de 
elaboração e fi scalização do orçamento, através da defi nição das prioridades de 
investimentos de interesse local, mediante regular processo de consulta.

Seção IV
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

 Art. 16. Na de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do 
art. 9º, e no inciso II do § 1º do art. 31, da Lei Complementar nº 101, de 2000, o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de 
movimentação fi nanceira.

§ 1º O montante da limitação a ser procedida por cada Poder referido no caput deste 
artigo será estabelecido de forma proporcional à participação de cada um na base 
contingenciável.

§ 2º Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos 
serviços da dívida.

§ 3º No caso de limitação de empenhos e de movimentação fi nanceira de que trata o 
caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

I- com pessoal e encargos patronais; e

II- com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45, da 
Lei Complementar nº 101 de 2000.

§ 4º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para 
empenho e movimentação fi nanceira.

Seção V
Da Inclusão de Novos Projetos e Conservação do Patrimônio Público

 Art. 17. Observadas as prioridades a que se refere o art. 3º desta Lei, a 
Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e 
despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das 
autarquias, dos fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista se:

I- houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento;

II- estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 
público; III - estiverem perfeitamente defi nidas suas fontes de custeio; e

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais 
ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal.

Seção VI
Da Defi nição das Despesas Consideradas Irrelevantes

 Art. 18. Para os efeitos do art. 16, da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
entende-se como despesas irrelevantes, para fi ns do § 3º, aquelas cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.6666. de 1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia 
e de outros serviços e compras.

Seção VII
Da Destinação de Recursos para Entidades Públicas e Privadas

 Art. 19. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de quaisquer recursos do Município, para clubes, associações de servidores 
e de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem fi ns lucrativos, de atividades de natureza continuada de 
atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde, educação ou 
cultura ou que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a entidade 
privada sem fi ns lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular 
nos últimos dois anos emitida no exercício de 2023 e comprovante de regularidade 
do mandato de sua diretoria.

§ 2º As entidades privadas benefi ciadas com recursos públicos municipais, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fi scalização do Poder Executivo com a fi nalidade de verifi car 
o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 3º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a 
inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda de:

I- publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de 
auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de fi nalidade; e

II- identifi cação do benefi ciário e do valor transferido no respectivo convênio.

§ 4º A concessão de benefício de que trata o caput deste artigo deverá estar defi nida 
em lei específi ca.

Seção VIII
Da Autorização para Custeio de Despesas de Competência da União e do Estado

 Art. 20. A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de recursos 
para o custeio de despesa de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em 
situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os 
dispositivos constantes do art. 62, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Seção IX
Das Diretrizes Específi cas do Orçamento de Investimento

 Art. 21. O orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 5º, inciso II, 
da Constituição Federal, será representado, para cada empresa em que o Município, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Parágrafo único. O detalhamento das fontes de fi nanciamento do investimento de 
cada entidade referida neste artigo será de forma a evidenciar os recursos:
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I- gerados pela empresa;

II- oriundos de transferências do Município;

III- oriundos de operações de crédito internas e externas; e

IV- de outras origens, que não as compreendidas nos incisos anteriores.

Seção X
Da Destinação de Reserva de Contingência

 Art. 22. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, 
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fi scal, no valor até 2% (dois 
por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2024, destinada ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fi scais imprevistos.

Seção XI
Das Normas para Controle de Custos e Avaliação de Resultado

 Art. 23. O Poder Executivo realizará estudos visando a defi nição de 
sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita 
diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a 
evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

 Art. 24. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da 
despesa decorrente de débitos refi nanciados, inclusive com a previdência social.

 Art. 25. O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição 
da receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, 
respeitados os limites estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal.

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos 
especifi cando, por operação de crédito, as dotações a nível de projeto e atividades 
fi nanciados por estes recursos.

 Art. 26. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de 
operações de crédito por antecipação de receita, desde que observado o disposto no 
art. 38, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS

 Art. 27. No exercício fi nanceiro de 2024, as despesas com pessoal dos 
Poderes Executivos e Legislativo observarão as disposições contidas nos art. 18, 19 
e 20, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

 Art. 28. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos 
no art. 19, da Lei Complementar nº 101, de 2000, a adoção das medidas de que 
tratam os §§ 3º e 4º, do art. 169, da Constituição Federal, preservará servidores das 
áreas de saúde, educação e assistência social.

 Art. 29. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo 
único do art. 22, da Lei Complementar nº 101, de 2000, a contratação de hora extra 
fi ca restrita a necessidades emergenciais das áreas de saúde e de saneamento.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO

 Art. 30. A estimativa de receita que constará do projeto de Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2024 contemplará medidas de aperfeiçoamento da 
administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação 
e conseqüente aumento das receitas próprias.

 Art. 31. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, 
observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, 
com destaque para:

I- atualização da planta genérica de valores do município;

II- revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial 
Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e 
isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III- revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefi nição dos limites da zona 
urbana municipal; 

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza;

V- revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos e de 
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI- instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 
específi cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto a sua disposição;

VII- revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; e

VIII- revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e 
a justiça fi scal.

§ 1º Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Município, 
o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivos ou benefícios de natureza 
tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no 
Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário.

§ 2º A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que decorrer 
de propostas de alterações na legislação tributária, ainda em tramitação, quando 
do envio do projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal poderá ser 
identifi cada, discriminando-se as despesas cuja execução fi cará condicionada à 
aprovação das respectivas alterações legislativas.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 32. É vedado consignar na Lei Orçamentária Anual crédito com 
fi nalidade imprecisa ou com dotação limitada. Art. 33. Até trinta dias após a publicação 
dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá, através de decreto, a
Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, nos 
termos do disposto no art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

 Art. 34. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme 
disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do 
Poder Executivo, utilizando os recursos previstos no art. 43. Da Lei nº 4.320, de 1964.

 Art. 35. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de 
previa autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a 
despesa, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e da Constituição Federal.

§ 1º A lei orçamentária anual conterá autorização e disporá sobre o limite para a 
abertura de créditos adicionais suplementares.

§ 2º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposição de 
motivos circunstanciadas que os justifi quem e que indiquem as conseqüências dos 
cancelamentos de dotações propostos.

 Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

                           Sala das Sessões, 29 de Junho de 2023.

EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA    JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
 PRESIDENTE                         VICE - PRESIDENTE 

      FABIANI MEDEIROS SILVA                          AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
 1º SECRETÁRIO                2º SECRETÁRIO
 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-
se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 05/07/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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LEI N.º 3.494/2023

29 de Junho de 2023   

EDUARDO MARTINEZ RODRIGUEZ HANKE

EMENTA: CRIA O SELO EMPRESA/

INSTITUIÇÃO AMIGA DA MULHER, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ.

 Art. 1º. – Fica instituído o Selo Empresa/Instituição Amiga da Mulher, 

no âmbitodo Município de Valença- RJ, a ser conferido às empresas ou instituições 

que contribuem com ações e projetos de promoção e defesa dos direitos da mulher.

 Art. 2°. – Para o recebimento do selo, caberá à empresa, cumulativamente 

ou não, mas atendendo pelo menos 03 (três) das práticasaqui apresentadas:

I. a apresentação de carta de compromisso constando planejamento de ações, 

projetos e programas que visem a promoção e defesa dos direitos da mulher;

II. a divulgação, em âmbito interno e externo, de ações, afi rmativas e informativas, 

sobre temas voltados aos direitos da mulher, principalmentesobre a Lei 

nº 11.340/2006, de 7 de agosto de 2006, a Lei Maria da Penha e demais 

dispositivos legais que tratem da temática;

III. a adoção de políticas que fomentem a valorização da mulher no trabalho e na 

sociedade;

IV. a manutenção de um ambiente de trabalho com a observânciaà saúde, 

integridade física e dignidade da mulher;

V. a criação de parcerias com órgãos/instituições que tenham como visão a defesa 

dos direitos da mulher; e

VI. o apoio irrestrito a mulheres pertencentes ao seu quadro de pessoal que forem 

vítimas de qualquer tipo de violência ou violação de direitos;

VII. implantação de políticas antidiscriminatórias de promoção dadiversidade e de 

redução da desigualdade de gênero dentro da empresa;

VIII. criação de sistemas de reclamações e recebimento de denúncias para mulheres 

vítimas de assédio sexual e moral no ambiente detrabalho;

IX. promoção da igualdade salarial entre homens e mulheres queocupem cargos 

ou funções iguais ou semelhantes;

X. garantia de licença maternidade;

XI. horários de trabalho fl exíveis para funcionárias gestantes ou lactantes;

XII. disponibilização de creche, fraldário ou brinquedoteca para fi lhos de 

funcionárias;

XIII. construção de espaços adequados para a amamentação;

XIV. promoção de lideranças femininas dentro do quadro funcional da empresa;

XV. maior visibilidade e exposição a líderes femininas e modelosno ambiente de 

trabalho;

XVI. apoio às instituições de defesa da mulher e promoção da igualdade de gênero;

XVII. projetos que visem o desenvolvimento educacional e culturalde mulheres 

residentes nas comunidades no entorno do empreendimento;

XVIII. cumprimento das leis vigentes de proteção à mulher;

XIX. realização de campanhas internas de conscientização sobre a violência 

doméstica e familiar.

Parágrafo Único. A comprovação dos requisitos necessários à habilitação das 

empresas ao Selo Empresa Amiga da Mulher deverá ser apresentada por meio de 

portfólio próprio da empresa.

 Art. 3°. – O Selo Empresa/Instituição Amiga da Mulher será atribuído às 

empresas que cumprirem todas as responsabilidades que apresentarem, em todos os 

seus quesitos.

 Art. 4°. – A certifi cação será requerida anualmente, dentro do primeiro 

trimestre do ano, mediante comprovação da observância nos termos do art. 2º, 

parágrafo único.

 Art. 5°. – A certifi cação ocorrerá até o fi m do primeiro semestre de cada 

ano, em data a ser defi nida anualmente, pela Câmara de Vereadores de Valença em 

conjunto com o Poder Executivo.

 Art. 6°. – O Selo Empresa Amiga da Mulher terá validade de 02 (dois) 

anos, podendo ser renovado por igual período, desde que seja matendidos, no ato da 

renovação, os requisitos previstos nesta Lei.

Parágrafo Único. Não haverá limite para a renovação bienal da validade do Selo de 

que trata o caput, observados os requisitos estabelecidosnesta Lei.

 Art. 7°. – A empresa certifi cada poderá utilizar o selo em sua logomarca 

durante o período de certifi cação.

§ 1º. A comprovação do uso do selo conforme disposto no caput écondição para a sua 

renovação ou nova concessão.

§ 2º. A logomarca pode ser utilizada pela empresa em produtos e material publicitário.

§ 3º. A Câmara de Vereadores poderá veicular, em seuPortal de Transparência, em 

aba própria, a logomarca da empresa contemplada com o selo.

 Art. 8°. – Não será concedido o Selo Empresa Amiga da Mulher às 

empresas que possuam quaisquer pendências com os órgãos de proteção dos 

direitos da mulher nas esferas federal, estadual e municipal, ou que possuam sócios 

administradores condenados por órgão colegiado em crimes sexuais, de violência 

doméstica e/ou familiar.

 Art. 9°. – Na hipótese de público e notório descumprimento do pacto com 

as políticas de valorização da mulher e enfrentamento da desigualdade de gênero no 

ambiente de trabalho, pela empresa com Selo Empresa Amiga da Mulher, garantida 

a ampla defesa e o contraditório, o seu título será suspenso até comprovada a sua 

recomposição ao padrão exigível, ou demonstrada a sua isenção de responsabilidade 

em seu eventual desviode padrão.

 Art. 10 – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no quecouber 

e no que entender necessário.

 Art. 11- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias.

 Art. 12- Eventuais despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 

suplementada se necessário.

 Art13- Revogam - se as disposições em contrário.

                       

                          Sala das Sessões, 29 de Junho de 2023.

EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA    JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA

 PRESIDENTE                         VICE - PRESIDENTE 

      FABIANI MEDEIROS SILVA                          AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     

 1º SECRETÁRIO                2º SECRETÁRIO

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-

se cópias para as devidas publicações.

Gabinete do Prefeito, em 05/07/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito Municipal
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LEI N.º 3.495/2023

27 de Junho de 2023

Ailton Geraldo Batista da Silva

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 

AO INSTITUTO CASA DA COLINA NO BAIRRO 

SÃO FRANCISCO- VALENÇA-RJ

 Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública Ao Instituto Casa da Colina, 

organização socioambiental, associação de direito privado, sem fi ns lucrativos, 

constituída no ano de 2007 e inscrita no CNPJ sob o nº 30.735.380/0001-73, com sede 

e foro na cidade de Valença, Estado do Rio de Janeiro, estabelecida na Rua Pedro 

Soares Alves, nº1063, Bairro São Francisco, realizando atividades de Associações e 

Defesa de Direito Sociais de excelência. 

 Art. 2º - A utilidade pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que 

couber, no âmbito do município de Valença/RJ, responsabilizando-se à Prefeitura 

Municipal pelas providências necessárias ao cumprimento da presente legislação.  

(Vetado)

 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

               

                           Sala das Sessões, 27 de Junho de 2023.

EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA    JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA

 PRESIDENTE                         VICE - PRESIDENTE 

      FABIANI MEDEIROS SILVA                          AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     

 1º SECRETÁRIO                2º SECRETÁRIO

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei, com veto 

parcial ao art. 2º. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.

Gabinete do Prefeito, em 05/07/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito Municipal

LEI N.º 3.496/2023

29 de Junho de 2023

Saulo de Tarso P. Correa da Silva

Institui o uso do Colar de Girassol, como 

instrumento auxiliar de orientação para 

identifi cação de pessoas com defi ciências 

ocultas (não visíveis).

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a presente Lei.

 Art. 1º - Fica instituído o uso do “Colar de Girassol” como instrumento 

auxiliar de orientação para identifi cação de pessoas com defi ciências ocultas (não 

visíveis).

Parágrafo Único: os portadores das defi ciências ocultas (não visíveis), que 

precisarem de suporte especial ou atendimento diferenciado, ao usar o símbolo, 

estarão isentos de explicações e justifi cativas, evitando constrangimentos. 

 Art. 2º - Para os fi ns de aplicação desta Lei, considera-se;

I – Pessoa com defi ciência oculta (não visível) – aquela cuja defi ciência não é 

identifi cada de maneira imediata, por não ser fi sicamente evidente,

II – Colar de girassol: faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor verde, 

estampada com desenhos de girassóis, podendo ter um crachá com informações 

úteis, a critério do portador ou de seus responsáveis. O uso do Colar não dispensa 

a apresentação de documentos comprobatórios da defi ciência oculta (não visível), 

caso seja solicitado.

 

 Art. 3º - O uso do Colar de Girassol é facultado aos indivíduos que 

tenham defi ciências ocultas (não visíveis), bem como aos seus acompanhantes e 

atendentes pessoais.

Parágrafo Único: o uso do colar de girassol não constitui fator condicionante 

para o gozo de direitos assegurados à pessoa com defi ciência.

 Art. 4º - Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus 

funcionários e colaboradores quanto à identifi cação de pessoas com defi ciências ocultas 

(não visíveis), a partir do uso do Colar de Girassol, bem como, aos procedimentos que 

possam ser adotados para atenuar as difi culdades destas pessoas.

 Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, o disposto 

nesta Lei.

 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 29 de Junho de 2023.

EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA    JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA

 PRESIDENTE                         VICE - PRESIDENTE 

      FABIANI MEDEIROS SILVA                          AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     

 1º SECRETÁRIO                2º SECRETÁRIO

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-

se cópias para as devidas publicações.

Gabinete do Prefeito, em 04/07/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito Municipal


